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TERMO DE COMPROMISSO

Termo de Compromisso que entre si firmam o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, a Energética Barra Grande S.A. – BAESA, o Ministério de Minas e Energia – MME, o Ministério do Meio Ambiente – MMA, a Advocacia-Geral da União - AGU e o Ministério Público Federal – MPF, objetivando dar continuidade ao processo de licenciamento ambiental do Aproveitamento Hidrelétrico de Barra Grande, bem como o estabelecimento de diretrizes gerais para a elaboração do Termo de Referência para a Avaliação Ambiental Integrada dos Aproveitamentos Hidrelétricos localizados na Bacia do Rio Uruguai. 

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, neste ato designado compromitente e doravante denominado IBAMA,  vinculado ao Ministério do Meio Ambiente, representado por seu Presidente MARCUS LUIZ BARROSO BARROS, a ENERGÉTICA BARRA GRANDE S.A., neste ato designada compromissária doravante denominada BAESA, representada por seu Diretor Superintendente Carlos Alberto Bezerra de Miranda e por sua Procuradora Alacir Borges Schmidt, o MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, neste ato figurando como primeiro interveniente, doravante denominado MME, representado pelo seu Secretário-Executivo Maurício Tiomno Tolmasquim e pelo seu Secretário de Energia Amilcar Gonçalves Guerreiro, o MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, neste ato figurando como segundo interveniente e doravante denominado MMA, representado pelo seu Secretário-Executivo Cláudio Langone, a ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, neste ato figurando como terceira interveniente e doravante denominada AGU, representada por seu Procurador-Geral, Moacir Antônio Machado da Silva e pelo Procurador-Regional da União na 4a Região, Luís Henrique Martins dos Anjos, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, figurando neste ato como quarto interveniente e doravante denominado MPF, representado pelo Procurador da República em Lages/SC, Nazareno Jorgealém Wolff, e pela Procuradora da República em Caxias do Sul/RS, Luciana Guarnieri, todos em conjunto ora denominados partes. 

CONSIDERANDO: 

1) ser objetivo de todos manter o meio ambiente equilibrado para uso comum da sociedade com intuito de se obter uma vida saudável e de qualidade;

2) que compete ao Poder Público defender e preservar o Meio Ambiente, nos termos do art. 225 da Constituição Federal;

3) que o MME tem a responsabilidade de zelar pelo adequado equilíbrio entre a oferta e a demanda por energia elétrica no País, observados os princípios gerais da modicidade tarifária e do desenvolvimento dos recursos energéticos de forma ambientalmente sustentável;

4) que compete ao MMA propor políticas e normas, bem como definir estratégias, visando à sustentabilidade ambiental do desenvolvimento econômico e social do País;

5) que compete ao MPF promover atos judiciais e extrajudiciais destinados à proteção de direitos difusos e coletivos indisponíveis do cidadão e do consumidor, nos termos da Constituição Federal e legislação ordinária;

6) que a legislação ambiental brasileira determina que a construção, instalação, ampliação e funcionamento de atividades utilizadoras de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como qualquer outra que causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento do órgão competente;

7) que é da competência do IBAMA proceder ao licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades com significativo impacto ambiental em âmbito nacional e regional, nos termos da Resolução CONAMA no 237/97;

8) que as Resoluções CONAMA nos 01/86, 06/87 e 237/97 estabelecem as diretrizes para a concessão do licenciamento ambiental de obras de grande impacto ambiental;
9) que ditos empreendimentos deverão atender às exigências do IBAMA para fins de licenciamento ambiental;

10) que a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, estabeleceu, para empreendimentos de significativo impacto ambiental, a exigência de o empreendedor apoiar a implantação e manutenção de unidade de conservação do grupo de proteção integral, cuja forma de cumprimento foi regulamentada pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, arts. 31 a 34;

11) que a Bacia do Rio Uruguai dispõe de Estudo de Inventário Hidrelétrico elaborado entre 1978 e 1981, aprovado pelo extinto Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica (DNAEE), e que tal estudo encontra-se atualizado para fins de definição dos aspectos de viabilidade técnica dos aproveitamentos para exploração do potencial energético da bacia;

12) a importância de se identificar e avaliar os efeitos sinérgicos e cumulativos resultantes dos impactos ocasionados pelo conjunto dos aproveitamentos em planejamento, construção e operação situados em uma mesma bacia hidrográfica;

13) ser do interesse público a conclusão do aproveitamento hidrelétrico denominado Barra Grande, quinto maior aproveitamento do conjunto de empreendimentos cuja concessão já foi outorgada, com 690 MW, localizado no Rio Pelotas, na Bacia do Rio Uruguai, na divisa dos Estados do Rio Grande do Sul e de Santa Catarina, necessário para expansão da geração de energia elétrica do País, uma vez atendidos os requisitos de cunho ambiental;

14) que a BAESA tem a responsabilidade de implantar o Aproveitamento Hidrelétrico de Barra Grande, bem como os programas e demais ações que mitiguem e compensem os impactos ambientais decorrentes dessa implantação;

15) que não foi devidamente contemplada, no Estudo de Impacto Ambiental disponibilizado à época da licitação para concessão do AHE Barra Grande,  nem observados nas vistorias realizadas pelos órgãos ambientais responsáveis pelo licenciamento, a existência de remanescentes de floresta ombrófila mista primária e em avançado estágio de regeneração na área de inundação do reservatório da usina;

16)  que a obra da Usina Hidrelétrica de Barra Grande já se encontra na sua fase final de construção, cuja paralisação não é do interesse público ou privado, e

17)   os elementos contidos no Processo Administrativo IBAMA nº 02001.000201.98-46.

RESOLVEM:

celebrar o presente Termo de Compromisso, com força de título executivo extrajudicial, com as características previstas no instrumento constante do § 6° do art. 5o da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, c/c art. 585 do Código de Processo Civil, nos termos constantes das cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

Constitui objeto do presente TERMO a definição de compromissos que assumem as Partes para execução de ações que possibilitem a continuidade do processo de licenciamento ambiental do Aproveitamento Hidrelétrico de Barra Grande, em especial a supressão de parte da vegetação da área de seu reservatório, bem como o estabelecimento de diretrizes gerais para a elaboração do Termo de Referência para a Avaliação Ambiental Integrada dos Aproveitamentos Hidrelétricos localizados na Bacia do Rio Uruguai.

CLÁUSULA SEGUNDA
DOS COMPROMISSOS DA BAESA

Como medidas mitigadoras e compensatórias do impacto ambiental no que se refere à supressão de vegetação necessária à formação do reservatório do AHE Barra Grande, a BAESA se obriga a:

I – Implantar banco de germoplasma ex-situ para as espécies ameaçadas de extinção, abrangendo amostras de diferentes populações na área natural de ocorrência, bem como amostras de populações ameaçadas, sendo, no mínimo, as 13 espécies referidas no levantamento executado pela Bourcheid Engenharia, incluído no Processo Administrativo IBAMA nº 02001.000201.98-46.

II - Formalizar convênio com entidade de pesquisa gabaritada para a execução das ações descritas nas alíneas “a” a “f” a seguir, preferencialmente localizada na área sob influência do aproveitamento, num prazo máximo de 90 (noventa) dias, como medida de mitigação e compensação ambiental, tendo como objeto a conservação dos recursos genéticos, consistindo basicamente nos seguintes itens:

a. Resgate do germoplasma de forma a amostrar a variabilidade genética das populações das espécies – alvo;

b.
Conservação do germoplasma ex situ em bancos de germoplasma (conservação genética), para garantir réplicas em diferentes locais (câmaras de conservação de sementes, bancos ativos de germoplasma – in vivo – criopreservação e cultura de tecidos para espécies com sementes recalcitrantes);

c. Formação de mudas em viveiros com representantes da variabilidade genética resgatada, para recomposição de áreas degradadas;

d. Consideração do componente genético para subsidiar planos de manejo das espécies-alvo;

e. Realização de estudos de variabilidade genética visando descrever os níveis e a distribuição da variabilidade genética entre e dentro de populações naturais;

f. Realização de estudos de estrutura de populações e regeneração de espécies–alvo para subsidiar a indicação de áreas prioritárias para instalação de unidades de conservação.

III – Encaminhar, trimestralmente, às Unidades do MPF e da AGU signatárias, relatórios acerca dos trabalhos realizados e dos valores despendidos pelas ações descritas nos incisos I e II desta Cláusula.

IV – Cumprir com as demais condicionantes previstas na autorização de supressão de vegetação que será parte integrante deste termo.

V – Adquirir e transferir ao IBAMA área de terras num total aproximado de 5.740 ha, com características próprias de fitofisionomia de floresta ombrófila mista (floresta de araucária), necessariamente constituída por vegetação primária e secundária em estágio médio e avançado de regeneração.  Essa aquisição está limitada a R$ 21.000.000,00 (vinte e um milhões de reais).

VI – Fazer construir, no Município de Lages,  sede do Quinto Pelotão de Polícia Militar de Proteção Ambiental do Estado de Santa Catarina, no valor máximo de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).

VII – Investir R$ 100.000,00 (cem mil reais) na implantação de infra-estrutura de visitação e utilização pública do Parque Ecológico João Costa, no Município de Lages, valor este a ser deduzido do montante global da compensação ambiental do empreendimento, prevista na Lei nº 9.985/2000.

VIII – Investir R$ 100.000,00 (cem mil reais) na execução de reforma, ampliação e adaptação do prédio do escritório e alojamento do Parque Nacional de São Joaquim, situado no Município de Urubici, bem como adquirir e transferir à UC uma caminhonete a diesel, cabine dupla, com tração nas quatro rodas e ar condicionado, para ser utilizada exclusivamente nos trabalhos de  consolidação e fiscalização desse parque.  Esse valor também será deduzido do montante global da compensação ambiental do empreendimento, prevista na Lei nº 9.985/2000.

IX – Investir recursos financeiros na elaboração do Plano de Manejo da Estação Ecológica Aracuri-Esmeralda, bem como na reforma da antiga sede de fazenda situada nessa UC, a serem deduzidos do montante global da compensação ambiental do empreendimento, prevista na Lei nº 9.985/2000.

X – Elaborar o Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reservatório de Barra Grande, consoante ao disposto na Resolução CONAMA nº 302/2002, encaminhando cópia desse Plano às Unidades do MPF e da AGU signatárias do presente TERMO.

XI – Proceder à supressão de vegetação necessária à formação do reservatório do AHE Barra Grande nos exatos termos previstos no Inciso I e Parágrafos 1º, 2º e 3º da Cláusula Quarta.

PARÁGRAFO PRIMEIRO.  O convênio referido no inciso II desta Cláusula deverá ser previamente submetido ao IBAMA, para aprovação no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o qual será o convênio considerado aprovado.

PARÁGRAFO SEGUNDO.  A aquisição da área referida no inciso V desta Cláusula deverá ser procedida, preferencialmente, dentre aquelas consideradas prioritárias para a criação de unidades de conservação federais, descritas na Portaria nº 508, de 20 de dezembro de 2002, do Ministério do Meio Ambiente, com a redação alterada pela Portaria nº 178/04.

PARÁGRAFO TERCEIRO.  A BAESA adquirirá, preferencialmente amigavelmente, a área de terra mencionada no inciso V desta cláusula, no prazo de até 12 meses a partir da emissão da licença de operação para o empreendimento hidrelétrico e a aprovação, pelo IBAMA, da área a ser adquirida.  Na hipótese de a aquisição não se consumar por razões alheias à vontade da BAESA, como por exemplo, discordância a respeito do preço, pendências documentais dos imóveis, dentre outros motivos que deverão ser devidamente justificados, a BAESA solicitará ao IBAMA que envide esforços para a expedição do Decreto de Utilidade Pública visando à desapropriação da referida área, ficando este responsável por dar os devidos encaminhamentos normativos, devendo o aporte financeiro até o limite antes mencionado ser suportado integralmente pela BAESA, nos termos do inciso V da Cláusula Segunda.

PARÁGRAFO QUARTO. O prazo para execução das medidas mitigadoras e compensatórias de que trata esta Cláusula será estabelecido de comum acordo entre a BAESA e o IBAMA, devendo ser formalmente informado às demais PARTES que firmam o presente TERMO.

PARÁGRAFO QUINTO. O disposto nos incisos V e VI desta Cláusula constitui obrigação do empreendedor, independentemente da compensação ambiental já definida nos termos do art. 36 da Lei nº 9.985/00.

PARÁGRAFO SEXTO. Os custos decorrentes das obrigações pactuadas nesta Cláusula correrão exclusivamente à conta da BAESA.

PARÁGRAFO SÉTIMO. A empresa a ser contratada pela BAESA para a supressão da vegetação mencionada na Cláusula Quarta, inciso I, deverá estar devidamente regularizada nos órgãos ambientais, e a destinação da madeira deverá ser comprovada, obedecidas as vedações constantes na legislação pertinente.

PARÁGRAFO OITAVO. As obrigações da BAESA constantes deste TERMO representam a totalidade das mitigações e compensações atribuíveis à Empresa em decorrência da existência de remanescentes de floresta ombrófila mista primária e em avançado estágio de regeneração na  área de inundação do reservatório da usina, que não foram identificados nos estudos ambientais que subsidiaram o licenciamento ambiental  do AHE Barra Grande.

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS DIRETRIZES PARA A IMPLANTAÇÃO DO BANCO DE GERMOPLASMA.

Para implantação do banco de germoplasma mencionado na Cláusula Segunda, inciso I, deverá ser obedecido o seguinte:

I – Diretrizes gerais:

a) Implantação com base no padrão de distribuição da variabilidade do genoma do núcleo e do genoma do cloroplasto;

b)  Etapas e diretrizes de manejo, conforme projeto técnico constante do convênio referido na Cláusula Segunda, Inciso II deste instrumento;
II –  Perfil da instituição: 

a) experiência comprovada em pesquisas de genética, plantios experimentais e manejo de florestas nativas;

b) conhecimento das áreas geográficas objeto do trabalho e no contexto do bioma;

c)  comprovação de trabalhos científicos e técnicos com espécies nativas,  em fenologia da reprodução, demarcação de populações nativas, coleta e beneficiamento de sementes, formação de mudas e plantios experimentais, delineamentos e instalação de Banco Ativo de Germoplasma (BAG).

CLÁSULA 
QUARTA

DOS COMPROMISSOS DO IBAMA

I - Conceder autorização de supressão de vegetação para a implantação do Aproveitamento Hidrelétrico de Barra Grande, no ato da assinatura do presente instrumento, condicionada sua implementação ao disposto nos Parágrafos 1º, 2º e 3º desta Cláusula.

II – Analisar e aprovar os termos do convênio referido na Cláusula Segunda, inciso II, conforme parágrafo primeiro da mesma Cláusula e do mesmo inciso, remetendo cópia do convênio celebrado às Unidades do MPF e da AGU signatárias deste TERMO.

III – Fazer vistoria prévia na área a ser adquirida pela empresa, referida na Cláusula Segunda, inciso V, comprovando a existência de  características próprias de fitofisionomia de floresta ombrófila mista (floresta de araucária, constituída por vegetação primária e secundária em estágio médio e avançado de regeneração).

IV – Aprovar a aquisição da área a ser adquirida pela empresa referida na Cláusula Segunda, inciso V,

V – Propor, na área a ser adquirida pelo empreendedor, a criação de uma unidade de conservação de proteção integral, cuja categoria será definida após a realização dos estudos necessários de acordo com o disposto n art. 22 da Lei nº 9.985/00.

VI – Destinar parte dos recursos da compensação ambiental do Aproveitamento Hidrelétrico de Barra Grande de que trata o art. 36 da Lei nº 9.985/2000 nos termos especificados nos incisos VII, VIII e IX da Cláusula Segunda deste TERMO.

VII – Encaminhar à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal os documentos solicitados na reunião realizada com técnicos do MPF em 26/08/2004, no prazo de trinta dias após a assinatura deste TERMO.

VIII – Priorizar a continuidade do processo de licenciamento ambiental do Aproveitamento Hidrelétrico de Barra Grande, observado o início do cumprimento das condições constantes da Cláusula Segunda deste TERMO, comprometendo-se a encaminhar ao MPF cópia do relatório da vistoria prévia a ser realizada para a emissão da licença de operação do empreendimento.

IX - Dar o suporte técnico necessário ao MMA para a elaboração do TERMO DE REFERÊNCIA da Avaliação Ambiental Integrada dos Aproveitamentos Hidrelétricos da Bacia do Rio Uruguai, a que se refere a Cláusula Oitava, bem como para o acompanhamento e apreciação final dos estudos.

X – Apresentar, num prazo de 10 (dez) dias a contar do ato da assinatura deste TERMO, documento contendo a localização georeferenciada das áreas referidas no parágrafo terceiro desta Cláusula.

XI – Apresentar ao Ministério Público Federal, no prazo de 90 (noventa) dias,  plano de regularização fundiária do Parque Nacional de São Joaquim, com o respectivo cronograma de execução físico-financeira, a ser custeado com recursos de compensação ambiental.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO.  No ato da assinatura deste TERMO fica a BAESA autorizada a proceder à supressão das áreas AH-D-01, 02, 03, 05 e AH-D-16 (margem direita – estado de Santa Catarina), com 1736,38 ha, e AH-E-01, 02, 05 E AH-E-13 (margem esquerda – estado do Rio Grande do Sul) com 950,90 ha, perfazendo 2.687,28 ha de supressão nesta etapa, conforme projeto técnico apresentado pela BAESA no processo de licenciamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO.  As áreas mencionadas no PARÁGRAFO PRIMEIRO desta Cláusula localizam-se próximas ao eixo de barramento, estendendo-se pelo terço de reservatório logo a montante desse barramento, e estão caracterizadas no Inventário Florestal do Programa 5 –Meio Físico, Projeto 5.1 – Limpeza da Bacia de Acumulação – Versão de Janeiro de 2004, elaborado pela FUNCATE, sob contrato com a empresa Andrade & Canellas.

PARÁGRAFO TERCEIRO.  Com relação às demais áreas, a BAESA dará ciência ao IBAMA da comprovação, pela empresa contratada para a implantação do banco de germoplasma, da execução da identificação das espécies, da coleta do respectivo germoplasma vegetal e de seu adequado armazenamento, conforme o projeto técnico constante do convênio referido na Cláusula Segunda, Inciso II, deste TERMO, iniciando a supressão de vegetação no terceiro dia útil após a referida ciência, no caso de ausência de manifestação em contrário do IBAMA.

PARÁGRAFO QUARTO. o IBAMA envidará esforços para a expedição do competente decreto de utilidade pública visando à desapropriação da área referida no Inciso V da Cláusula Segunda, caso não seja possível a aquisição amigável das terras.

PARÁGRAFO QUINTO.
O IBAMA se compromete a adotar como diretrizes gerais, quando concluídas e aprovadas, as indicações derivadas dos estudos que compõem a avaliação ambiental integrada referida na Cláusula Oitava, em futuros processos de licenciamento ambiental de empreendimentos em planejamento na Bacia do Rio Uruguai, independentemente dos procedimentos adotados atualmente por esse Instituto.

CLÁSULA QUINTA
DOS COMPROMISSOS DO MME

I - Promover diretamente, ou por meio da Empresa de Pesquisa Energética – EPE, empresa pública vinculada ao MME, criada pelo Decreto no 5.184, de 16 de agosto de 2004, a avaliação ambiental integrada dos aproveitamentos de geração hidrelétrica planejados, em estudo, com concessão e em operação na Bacia do Rio Uruguai, observado o TERMO DE REFERÊNCIA a que se refere a Cláusula Oitava deste instrumento.

II - Promover, diretamente ou por meio da EPE, seminários ou reuniões técnicas com o objetivo de apresentar e discutir com as demais partes, os resultados parciais e finais da Avaliação Ambiental Integrada dos Aproveitamentos Hidrelétricos da Bacia do Rio Uruguai.

III – Encaminhar às Partes, relatório conclusivo contendo os estudos consolidados da Avaliação Ambiental Integrada dos Aproveitamentos Hidrelétricos da Bacia do Rio Uruguai e após manifestação do MMA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O prazo para execução desses estudos é de no máximo 12 (doze) meses, a partir de sua contratação pelo MME ou pela EPE, podendo ser prorrogado, por igual período, em razão da complexidade dos estudos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Prorrogação adicional do prazo referido no item anterior deverá ser justificada e será objeto de TERMO ADITIVO ao instrumento a ser ajustado para a execução desses estudos. 

CLÁSULA SEXTA

DOS COMPROMISSOS DO MMA

I – Opinar sobre os termos do convênio referido na Cláusula Segunda, inciso II, obedecendo o prazo estipulado no parágrafo primeiro daquela Cláusula.

II - Promover a realização de dois seminários, um no Município de Lages/SC e outro no Município de Caxias do Sul, iniciando pelo primeiro, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da assinatura deste instrumento, com a participação do MME, MMA, MPF, AGU e IBAMA, para colher subsídios na região, necessários à elaboração do TERMO DE REFERÊNCIA para os estudos da Avaliação Ambiental Integrada dos Aproveitamentos Hidrelétricos da Bacia do Rio Uruguai, a que se refere a Cláusula Sétima deste Instrumento.

III - Propor, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da realização dos seminários referidos no inciso I desta Cláusula, minuta de TERMO DE REFERÊNCIA para os estudos da Avaliação Ambiental Integrada dos Aproveitamentos Hidrelétricos da Bacia do Rio Uruguai.

IV - Acompanhar a execução dos estudos e manifestar-se tecnicamente sobre o relatório conclusivo da Avaliação Ambiental Integrada dos Aproveitamentos Hidrelétricos da Bacia do Rio Uruguai, no prazo máximo de 2 (dois) meses de seu recebimento.

V – Fazer realizar, no prazo de 12 meses após a assinatura deste Termo, estudos para a criação de um corredor ecológico no Rio Pelotas que garanta o fluxo gênico à montante da área de inundação da barragem de Barra Grande, interligando a região da calha do Rio Pelotas e seus principais afluentes, aos Parques Nacionais de São Joaquim e Aparados da Serra.

PARÁGRAFO PRIMEIRO.  O MMA se articulará com o IBAMA, apoiando-o no cumprimento dos incisos II, III e IV da Cláusula Quarta.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Uma vez apreciada e aprovada a Avaliação Ambiental Integrada dos Aproveitamentos Hidrelétricos da Bacia do Rio Uruguai, o MMA baixará os dispositivos necessários para que o IBAMA passe a adotar, a partir de então, como diretrizes gerais nos futuros processos de licenciamento ambiental dos empreendimentos em planejamento/projeto na Bacia do Rio Uruguai, as indicações derivadas dos estudos que compõem a avaliação ambiental integrada.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O MMA fará as gestões necessárias para que a metodologia utilizada nos estudos da avaliação ambiental integrada de que trata esta Cláusula possa ser adotada como diretriz geral no desenvolvimento de novas avaliações ambientais integradas de aproveitamentos hidrelétricos em outras bacias hidrográficas do País.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS ATRIBUIÇÕES DO MPF

O MPF concorda expressamente com as cláusulas estabelecidas neste TERMO DE COMPROMISSO.

CLÁUSULA OITAVA

DAS DIRETRIZES PARA AVALIAÇÃO AMBIENTAL INTEGRADA DOS APROVEITAMENTOS HIDRELÉTRICOS DO RIO URUGUAI

As partes acordam com a seguinte definição e extensão quanto ao conteúdo da Avaliação Ambiental Integrada dos Aproveitamentos Hidrelétricos da Bacia do Rio Uruguai:
I - A avaliação ambiental integrada de aproveitamentos hidrelétricos em uma bacia hidrográfica constitui um estudo inovador, que objetiva identificar e avaliar os efeitos sinérgicos e cumulativos resultantes dos impactos ambientais ocasionados pelo conjunto dos aproveitamentos em planejamento, construção e operação situados na bacia.

II - Abrangência:  trecho nacional da Bacia Hidrográfica do Rio Uruguai.

III - Objetivos: 

a. estabelecer diretrizes para a implantação de aproveitamentos hidrelétricos na Bacia do Rio Uruguai para os quais não foi outorgada concessão até a data de assinatura do Termo de Referência especificado no Parágrafo Segundo desta Cláusula; e

b. identificar os aspectos a serem abordados no âmbito dos estudos ambientais que subsidiarão o licenciamento ambiental dos futuros aproveitamentos hidrelétricos da bacia;

IV - Escopo:

a. a escala de abordagem da avaliação ambiental integrada deverá permitir uma visão de conjunto dos aproveitamentos objeto do estudo;

b. a avaliação ambiental integrada não utilizará necessariamente as escalas usuais adotadas em estudos que contemplam um único aproveitamento;

c. os dados e informações sobre os meios físico, biótico e sócioeconômico serão compatíveis com a escala estratégica do estudo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. No prazo de trinta dias após a realização dos seminários especificados na Cláusula Quinta deste instrumento, será apresentada pelo MMA a proposta de TERMO DE REFERÊNCIA para a Avaliação Ambiental Integrada dos Aproveitamentos Hidrelétricos da Bacia do Rio Uruguai, que observará as definições e extensões estabelecidas nesta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO.  O TERMO DE REFERÊNCIA para a Avaliação Ambiental Integrada dos Aproveitamentos Hidrelétricos da Bacia do Rio Uruguai será formalizado por meio de TERMO de COMPROMISSO específico.

CLÁUSULA NONA

DA FISCALIZAÇÃO

A celebração do presente TERMO não impede a fiscalização, pelas autoridades competentes, nos termos da lei, do Aproveitamento Hidrelétrico de Barra Grande.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA INADIMPLÊNCIA

O não cumprimento,  pela COMPROMISSÁRIA, dos prazos e obrigações sob sua direta responsabilidade, constantes deste TERMO, importará, sem prejuízo das sanções penais e administrativas cabíveis, a obrigação de reparação de eventual dano ambiental decorrente do descumprimento deste instrumento.

I – na cominação de pena pecuniária diária, corrigida monetariamente pelos índices oficiais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), observados os §§ 2º e 3º desta Cláusula.

II – na execução judicial das obrigações nele estipuladas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O disposto no presente TERMO não elide a imposição de sanção administrativa pelo COMPROMITENTE à COMPROMISSÁRIA, sempre que se verificar descumprimento de quaisquer das cláusulas sob responsabilidade da COMPROMISSÁRIA, ou infração às normas ambientais.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Não correrão contra a COMPROMISSÁRIA eventuais atrasos ou omissões atribuídos única e exclusivamente às demais partes signatárias.

PARÁGRAFO TERCEIRO.  Não constituirá descumprimento do presente TERMO, a eventual inobservância pela COMPROMISSÁRIA, de quaisquer dos prazos estabelecidos, desde que resultante de caso fortuito e força maior, na forma tipificada no artigo 393, da Lei nº 10. 406, de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA ALTERAÇÃO DAS CONDIÇÕES PACTUADAS

Este TERMO poderá ser alterado a exclusivo critério e aprovação das partes, mediante TERMO ADITIVO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA

O presente Termo, com eficácia de título executivo extrajudicial, na forma dos art. 5º, § 6º da Lei nº 7.347/85, produzirá efeitos legais a partir de sua assinatura e terá vigência até a efetiva conclusão das ações previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DA PUBLICIDADE
Compete ao MME  fazer publicar o extrato do presente TERMO DE COMPROMISSO, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da sua celebração, no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

I - A BAESA se compromete a renunciar, neste ato, a quaisquer pretensões de reivindicar judicial ou extrajudicialmente eventuais direitos a indenizações ou alegar prejuízos de outra natureza a serem suportados pelo IBAMA e pela União decorrentes da demora na concessão da autorização de supressão de vegetação objeto do presente Instrumento; 

II - A BAESA se compromete a desistir do Mandado de Segurança Processo nº 2004.34.00.021037-5 - em curso na 13ª Vara Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, impetrado contra o ato do Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental e do Presidente do IBAMA e de quaisquer outras ações acaso já promovidas contra a mencionada entidade autárquica que tenha por objeto a autorização de supressão de vegetação de que trata o presente termo.

III - As partes declaram e reconhecem para os devidos fins que o presente TERMO DE COMPROMISSO está sendo firmado de comum acordo, com o intuito de equacionar a supressão de vegetação na área do reservatório do Aproveitamento Hidrelétrico de Barra Grande e de contribuir, num futuro próximo, na mitigação dos impactos ambientais decorrentes da implantação dos diversos empreendimentos hidrelétricos na Bacia do Rio Uruguai.

IV – Desde que tenha sido feito o resgate do germoplasma vegetal e a supressão de vegetação até a cota 627m, o IBAMA compromete-se, uma vez atendidas as demais obrigações da BAESA constantes da licença de instalação, a conceder a licença de operação do empreendimento, para que seja dado início ao enchimento do reservatório.  A supressão de vegetação prosseguirá até o nível máximo do reservatório (647 metros), concomitante com o seu enchimento. 
E por estarem de acordo, firmam o presente compromisso que contém 13 (treze) laudas, em 10 (dez) vias de igual teor.

Brasília, 15 de setembro de 2004

Maurício Tiomno Tolmasquim
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